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Dossiê do Curso Candidato ao Reconhecimento
Notas sobre o preenchimento deste Dossiê

	1 - 
	Para os processos de reconhecimento inicial e manutenção do reconhecimento, o Organismo de Treinamento deve preencher todos os itens deste Dossiê.

	2 - 
	Os dados preenchidos pelo Organismo de Treinamento serão analisados pelo RAC.

	3 - 
	O Dossiê do Candidato preenchido deve ser enviado para:

Associação Brasileira de Ensaios Não Destrutivos e Inspeção - ABENDI

Registro de Auditores Certificados – RAC

Rua Guapiaçu, Nº 05

CEP: 04024-020 – Vila Clementino– São Paulo– SP


	Número da Solicitação:

(a ser preenchido pelo RAC)
	

	
	

	
	


1. INFORMAÇÕES GERAIS
	Solicitação de:

	(     ) Reconhecimento Inicial.

	(     ) Manutenção do Reconhecimento.


	Organismo de Treinamento

	Nome:
	     

	Razão Social:
	     

	CGC:
	     

	Inscrição Estadual/Municipal:
	     

	Data de Criação:
	     

	Endereço:
	     

	Bairro:
	     

	Cidade:
	     

	Estado:
	     
	CEP:
	     

	País:
	     

	Telefone:
	     

	Fax:
	     

	E-mail:
	     

	Home Page:
	     

	Representante legal:

	Nome:
	     

	CPF:
	     
	RG:
	     

	Nome:
	     

	CPF:
	     
	RG:
	     

	O Organismo de Treinamento já possui algum Curso reconhecido pelo RAC?
	(     ) Sim. Informar o nome do Curso reconhecido pelo RAC e o número do registro:
	     

	
	(     ) Não.


	Curso

	Nome:
	     

	Duração [dias(horas)]:
	     

	Instrutor(es):
	     

	Conteúdo Programático:
	     

	Lista dos Materiais Distribuídos aos Alunos:
	     

	Administração do Organismo de Treinamento

	Lista dos Procedimentos Administrativos:
	     

	Observações Gerais

	     

	     

	     

	     

	     


2. DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO
I – O Organismo de Treinamento Reconhecido (OTR) compromete-se a seguir os requisitos para o Reconhecimento de Curso pelo RAC (PR-110 Reconhecimento de Curso de Formação de Auditor Líder).
II – O OTR compromete-se a notificar ao RAC qualquer importante alteração que deseje realizar no Curso reconhecido, nos materiais aprovados ou quaisquer alterações significativas na operação, no gerenciamento ou nos serviços fornecidos.

III – O OTR compromete-se a submeter ao RAC as apelações, reclamações e contestações encaminhadas pelos estudantes ou outras partes envolvidas.

Estou ciente de que a não observância ao exposto acima (itens I a III) pode levar à suspensão ou ao cancelamento do reconhecimento concedido ao Organismo de Treinamento.
(     )  Concordo em ter os nomes do Organismo de Treinamento e do Curso reconhecido publicados na Home Page da ABENDI/RAC.
(     )  Não concordo em ter os nomes do Organismo de Treinamento e do Curso reconhecido publicados na Home Page da ABENDI/RAC.

     ,       de       de      .

____________________________________________________________

     
(Assinatura do Responsável pelo Organismo de Treinamento)
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